
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 292, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Altera e acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis Trabalhistas 
para tornar conceder licença aos pais ou responsáveis legais para o 
acompanhamento de filhos em tratamentos oncológicos ou internados. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9368/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, incluído pela Lei nº 13.467, de 2017, passa a vigorar 
acrescido do inciso XIII nos seguintes termos: 

Art. 473.............................................................................................. 

XIII -  até 60 (sessenta) dias consecutivos para acompanhamento de filho 
que viva sob sua dependência legal em casos de tratamentos oncológicos 
ou internações. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente se faz justo e necessário registrar cumprimentos ao nobre 
companheiro Décio Lima (PT-SC) autor de projeto na legislatura anterior que serviu de 
inspiração à presente propositura. 

O tratamento oncológico é envolve procedimentos clínicos e médicos dolorosos 
e que causam demasiado estresse e preocupação no paciente e em sua família. Devido ao grau 
de especificidade e alto nível de especialização do tratamento o mesmo não está disponível em 
todos os municípios, sendo necessária, muitas vezes, percorrer grandes distâncias e até mesmo 
se mudar para o local do tratamento durante o período do mesmo. 

A necessidade de que um familiar passe por um tratamento esta magnitude e 
grau de comprometimento exige da família elevado grau de atenção e acompanhamento, o que 
fica dificultado nos casos onde os pais trabalham. 

Atualmente a legislação não compreende esta hipótese como justificativa para 
ausência laboral, todavia é imperioso oferecer esta retaguarda as famílias que já se encontram 
fragilizadas pelo tratamento, para que possam ter garantido seu cuidado com a saúde, seu 
emprego bem como resguardada sua dignidade. Por estas razões a presente matéria é da mais 
alta importância e exige uma postura clara e urgente do parlamento de sensibilidade com as 
famílias de pacientes oncológicos. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 
favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019.  

 

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 
salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 
, viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967;  expressão “carteira profissional” substituída por “Carteira de Trabalho e 
Previdência Social” pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 
(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide § 1º do art. 10 do ADCT) 
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IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 
de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos 
da lei respectiva; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 
referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 
(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 
Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares 
durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 
médica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização 
de exames preventivos de câncer devidamente comprovada. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.767, de 18/12/2018) 

 
Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 
e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 
adequar a legislação às novas relações de 
trabalho.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
"Art. 2º ....................................................................................  
...................................................................................................  
 
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 
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administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 
pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 292/2019 


	DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943
	Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
	DECRETA:
	Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
	Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.
	GETÚLIO VARGAS.
	Alexandre Marcondes Filho.
	CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
	TÍTULO IV
	CAPÍTULO IV
	DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

